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pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por Decreto do Chefe do 
executivo.

  
Art. 19. Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser incluída na 

Lei  Orçamentária,  destinada  ao  atendimento  de  passivos contingentes  e  outros  riscos  fiscais, 
equivalente a, no máximo, 5 % (cinco por cento) da receita corrente líquida.

  
§  1.º  Ocorrendo  à  necessidade  de  serem  atendidos  passivos 

contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevistos, o executivo providenciará a abertura de 
crédito adicionais suplementares à conta de reserva do caput, na forma do art. 42, da Lei Federal 
n.º 4.320/64.

  
§ 2.º  Na hipótese de não vir  a ser utilizada,  no todo ou em parte,  a 

reserva de que trata o caput, deste artigo, poderão os recursos remanescentes serem utilizados 
para abertura de crédito adicionais autorizados na forma do art. 42, da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art.  20.  A  Mesa  da  Câmara  Municipal  elaborará  sua  proposta 
orçamentária para o exercício de 2019 e a remeterá ao Poder Executivo até 60 (sessenta) dias  
antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

 
Parágrafo Único. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, 

até 30 (trinta)  dias  antes  do prazo previsto  para remessa do projeto de Lei  Orçamentária,  os 
estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2019, inclusive da receita corrente liquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme previsto no art. 12, § 3.º, da Lei 
Complementar Federal n.º 101/2000.

 
Art.  21.  Ocorrendo  alterações  na  legislação  tributária,  fica  o  Poder 

Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.
 
§ 1.º Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas 

neste  artigo  serão  incorporados  aos  orçamentos  do  Município,  mediante  abertura  de  créditos 
adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente;

 
§ 2.º Os casos de renúncia de receita, a qualquer título, dependerão de 

lei específica, devendo ser cumprido o disposto no art. 14, da Lei Complementar Federal n.º 101, 
de 4 de maio de 2000.

 
Art.  22.  Fica  o  Poder  Executivo autorizado  a  consignar  na  proposta 

orçamentária, a receita e a despesa, decorrente de convênios a serem celebrados pelo Município  
com a União Federal  ou com o Estado de Mato Grosso,  desde que protocolados os referidos 
convênios até a data de 15 de agosto de 2018.

 
Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a inserir fonte de recursos em 

dotações  orçamentárias  já  existentes  até  o  limite  estabelecido  na  Lei  Orçamentária  Anual,  
procedendo a sua abertura através de decreto orçamentário.

 
Art. 24. Em atendimento ao disposto no art. 4.º, §§ 1.º, 2.º e 3.º, da Lei 

Complementar Federal n.º 101/2000, integram a presente Lei, os seguintes anexos:
 
I – ANEXOS DE METAS FISCAIS, com as seguintes denominações:
 
a) ANEXO I-1 - METAS FISCAIS - ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

- LDO 2019;
 
b)  ANEXO I-2 -  METAS FISCAIS -  AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 

DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR;
 
c) ANEXO I-3 - METAS FISCAIS - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 

RENÚNCIA DE RECEITA;
 
d)  ANEXO  I-4  -  METAS  FISCAIS  -  EVOLUÇÃO  DO  PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO;
 
e)  ANEXO  I-5  -  METAS FISCAIS  -  MARGEM DE EXPANSÃO  DAS 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO;
d)  ANEXO  I-6  -  METAS  FISCAIS  -  DAS  METAS  FISCAIS  ATUAIS 

COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES;
 
f)  ANEXO  I-7  -  METAS  FISCAIS  -  ORIGEM  DE  APLICAÇÃO  DOS 

RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS;
 
g) ANEXO I-8 - METAS FISCAIS - PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS;
 
h)  ANEXO  I-9  -  METAS  FISCAIS  -  RECEITAS  E  DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS; e,
 
i) ANEXO I-10 - METAS FISCAIS - METAS ANUAIS;
 
II  –  ANEXOS DA METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 

METAS ANUAIS, com as seguintes denominações:
 
a)  ANEXO  II-1  -  METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  DAS 

METAS ANUAIS - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA;
 
b)  ANEXO  II-2  -  METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  DAS 

METAS ANUAIS – DESPESAS;
 
c)  ANEXO  II-3  -  METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  DAS 

METAS ANUAIS – RECEITAS;
 
d)  ANEXO  II-4  -  METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  DAS 

METAS ANUAIS - RESULTADO NOMINAL; e,
 
e)  ANEXO  II-5  -  METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  DAS 

METAS ANUAIS - RESULTADO PRIMÁRIO;
 

III – ANEXO DE RISCOS FISCAIS, denominado ANEXO III - RISCOS 
FISCAIS - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS; e,

 
IV  –  ANEXO  DE  OBRAS  EM  ANDAMENTO  PARA O  EXERCÍCIO 

FINANCEIRO  DE  2019,  denominado  ANEXO  IV  -  DEMONSTRATIVO  DA PRIORIZAÇÃO  DE 
RECURSOS  PARA  OBRAS  EM  ANDAMENTO  E  CUSTOS  PROGRAMADOS  PARA 
CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO.

 
Art. 25. Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da Lei 

Orçamentária até 31 de dezembro de 2018, ficam os poderes autorizados a realizarem a proposta  
orçamentária  por  eles  elaborada,  até a sua aprovação e remessa pelo Poder  Legislativo,  nos 
seguintes limites:

 
I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e 

encargos sociais e com o serviço da dívida; e,
 
II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.
Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 27 de setembro de 2018.
 

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  111/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CONFORME LEI 147/2014

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR PREÇO  POR LOTE”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE SEMAFOROS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
ATENDENDO A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO, MUNICIPIO DE 
JUINA – MATO GROSSO,  estando a sessão pública para o  dia  15 DE OUTUBRO DE 2018 ÀS 
08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, 
situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, 
das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site  www.juina.mt.gov.br, em portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 28 de Setembro de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
ESTADO DE MATO GROSSO
RESCISÃO UNILATERAL PARCIAL DO CONTRATO 289/2017

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, através da  Secretária 
Municipal de Administração, torna público A RESCISÃO UNILATERAL PARCIAL DO CONTRATO 
289/2017 que trata da contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza urbana em 
vias e passeios públicos do município de Lucas do Rio Verde - MT, firmado com a empresa 
JAELSON FLORENTINO DE OLIVEIRA EIRELI – ME.

Lucas do Rio Verde – MT, 29 de Setembro de 2018.

Andressa Luciana Frizzo
Secretária Municipal de Administração

LEGISLAÇÕES

DECRETO N. 4.077, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.
 
Abre Crédito Suplementar e dá outras Providências.
 
FLORI LUIZ BINOTTI,  Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde,  

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei Municipal n.  
2.850/2018:

 
DECRETA:
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